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2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. INEXIGIBILIDADE

DESIGUINAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E CONTRATAÇÃO

1.  Tendo em vista a necessidade de contratação de serviço de periódicos de uso na Seção de Auditoria
de Contas Médicas, para atender às necessidades do 71º BI Mtz no que se refere a auditoria em serviços
de saúde, Processo NUP 64107.006927/2024-23, designo para compor a Equipe de Planejamento da
Contratação os seguintes militares:
  
1º Ten LAIANE DE SOUSA SILVA BIZARRIA - Chefe da Equipe
  
Asp RHAYSSA RAFAELA RIBEIRO BRAGA PEREIRA L. ARAUJO - Integrante Administrativo.
  
3º Sgt JOYCE DA SILVA GOMES PESSOA DE MELO - Integrante Área Técnica.
  
2. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de
Planejamento da Contratação. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca
do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como sendo a
homologação da contratação.
  
3. Caberá à Equipe elaborar os seguintes documentos:
  
a. Estudos Técnicos Preliminares (ETP), a fim de identificar e analisar os cenários para o atendimento da
demanda que consta no DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, conforme IN SEGES nº 58/2022;
  
b. Mapa de Riscos, conforme inciso X, do Art. 18, da Lei nº 14.133/21;
  
c. Termo de Referência, conforme Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES nº 81/2022;
  
d. Atestado de exclusividade.
  
4. Designação do agente da contratação.
  
Designo como agente da contratação o 3° Sgt HENIO RIPARDO SILVA, da B Adm, tendo como
substituto o 3° Sgt JOÃO VICTOR GUIMARÃES DA SILVA, da CCAp.

Em consequência:
1) a Equipe de Planejamento deverá concluir os trabalhos até 26 de setembro de 2024;
2) os militares designados, assim que tomar conhecimento, compareçam a SALC para receber as
orientações e os modelos de documentação; e
3) o S1, o Fisc Adm, o Ch SALC, os militares designados e os demais interessados tomem
conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota nº 106623, de 18 de setembro de 2024, da(o) SALC)

b. LOGÍSTICA REVERSA

Destinação Adequada de Resíduo Contaminante


